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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 

, - - Publicado no Diário -
Oficial Eletrônico 

Nº186/2023 - Data: de 27 

FAZENDA RIO GRANDE - PR 

RESOLUÇÃO Nº 52/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em 
Reunião Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1°- Aprovar a prestação de contas do Termo de Colaboração nº 002/2022 - SIT Nº 54.020, 

executado pelo Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral-CAD!, referente ao mês de julho de 

2023 e execução final. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 26 de setembro de 2023. 

u4~~Jl, '1..uA.--
Fabiana Palinger Andrecz'évecz O 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social 
Rua: Tenente Sanciro Luiz Kampa, 182 - Pioneiros - Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande - PR 

Fones: 3608-7642/3608-7640 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 

FAZENDARJOGRANDE-PR 

RESOLUÇÃO N' 50/2023 

O Conselho MunicipaJ de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em 
Reunião Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1 º - Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação OS 1/2016 CEAS - Conselho 
Estadual da Assistência Social, repasse Fundo a Fundo do Serviço de Abordagem Social para Pessoas 
em Situação de Rua, referente ao período de 01/01/2023 até 30/06/2023; 

Art. 2º - Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta por cento), 
do va1or do repasse, bem como o Plano de Providências; 

Art.3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 26 de setembro de 2023. 
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F'~biana Palinger Andreczev-éCz ó 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 
Fazenda Rio Grande - Paraná 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE -PR 

RESOLUÇÃO N' 51/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em 
Reunião Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1 ° - Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 051/20 l 6CEAS - Conselho 
Estadual da Assistência Social, repasse Fundo a Fundo do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Pessoas em Situação de Rua, referente ao período de 0I/0I/2023até 30/06/2023; 

Art. 2º -Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta por cento), 
do valor do repasse, bem como o Plano de Providências; 

Art.3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 26 de setembro de 2023. 
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Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 
Fazenda Rio Grande - Paraná 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE - PR 

RESOLUÇÃO Nº 52/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em 
Reunião Extraordinária realizada no dia 26 de setembro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1°- Aprovar a prestação de contas do Termo de Colaboração nº 002/2022 - SITNº 54.020, 

executado pelo Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral-CAD!, referente ao mês de julho de 

2023 e execução final. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 26 de setembro de 2023. 
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Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social 
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